
 26 – sexta-feira, 06 de Julho de 2012 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
– E .E . Gervásio Lara – 10821, Masp 801317-9, Maria da Graça Santana 
Lima , PEB1D, Reg . Turmas, 1º cargo, da E .E . Lafaiete Gonçalves – 
10910, a partir de 17 .02 .2012 .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 4012012
 RETIFICA, os Atos Quinquênio ao(s) servidores: Ribeirão das Neves 
– E .E . João de Deus Gomes, MaSP 824153-1, Solange Márcia de Souza 
Brito, PEBIE, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigên-
cia, Ato n º 69, public em 21 .10 .1992, onde se lê: ref ao 1º quinq, a 
contar de 28 .02 .1991, leia-se: ref ao 1º quinq, a partir de 12 .08 .1998, 
data do exercício; Ato n º 134, public em 10 .10 .1996, onde se lê: ref 
ao 2º quinq, a contar de 28 .02 .1996, leia-se: ref ao 2º quinq, a con-
tar de 12 .08 .1998; data do exercício; E .E . José Pedro Pedro Pereira, 
MasP 825674-5, Arlete Martins da Silva Pinto, PEBIB, 1º cargo, por 
motivo de incorreção na vigência, Ato n º 33, public em 09 .02 .2001, 
onde se lê: ref ao 1º quinq a contar de 02 .05 .1991 e 2º quinq a con-
tar de 30 .04 .1996, leia-se: ref ao 1º e 2º quinq a partir de 18 .10 .2000, 
data do exercício; E .E . José Soares Diniz e Silva, MaSP 636379-0, 
Dalva Pereira de Melo Silva, PEBIA, 2º cargo, por motivo de incor-
reção no cargo, Ato nº 47, public em 19 .03 .2011, onde se lê: ref ao 
1º cargo, leia-se: ref ao 2º cargo; E .E . vereador José Roberto Pereira, 
MaSP 824604-3, Lúcia Ferreira da Silva, PEBIC, 1 º cargo, por motivo 
de incorreção na data da vigência, Ato nº 192, public em 07 .11 .1998, 
onde se lê: ref ao 1º quinq a contar de 29 .01 .1992, leia-se: ref ao 1º 
quinq a contar de 12 .08 .1998, data do exercício; Ato nº 226, public em 
07 .09 .1999, onde se lê: ref ao 2º quinq a contar de 04 .01 .1997, leia-se: 
ref ao 2º quinq, a contar de 2 .08 .1998, data do exercício; Santa Luzia 
– E .E Murghy Hibraim Sarah, MaSP 327329-9, Antônia Fátima Silva 
de Sousa Costa, PEBIO, 1º cargo, por motivo de incorreção no nome 
ref ao 5º quinq . . Ato nº 520 public ., em 09 .10 .2010, onde se lê: Antônia 
Fátima Silva de Souza Costa, leia-se: Antônia Fátima Silva de Sousa 
Costa . MaSP 327329-9, Antônia Fátima Silva de Sousa Costa, PEBIO, 
1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigência Ato nº 201, 
public . em 23 .07 .1992, onde se lê: 1º quinq ., a contar de 05 .02 .1987, 
data da estabilidade, leia-se: ref . ao 1º quinq ., a partir de 25 .02 .1992, 
data do exercício . E .E . Rose Haas klabin, MaSP 425132-8, Ângela 
Maria Teodoro Romano, PEBTIM, 2º cargo, por motivo de incorre-
ção na vigência, Ato public em 20 .11 .2003, onde se lê: ref ao 1º 2º 
e 3º quinq(s), a contar de 21 .06 .1997, leia-se: ref ao 1º e 2º quinq a 
contar de 25 .02 .1992, data da efetivação e ref ao 3º quinq, a contar de 
01 .04 .1996; E .E . São João da Escócia, MaSP 538755-0, Maria Elizabet 
Apolinário da Silva, PEBIG, 1º cargo, por motivo de incorreção na data 
da vigência, Ato nº 10, public em 08 .02 .2002, onde se lê: ref ao 1º e 2º 
quinq(s), a partir de 04 .10 .1991, leia-se: ref ao 1º e 2º quinq(s), a partir 
de 01 .02 .2001, data do exercício como efetiva .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 402/2012
 RETIFICA, os Atos de Gratificação de Incentivo à Docência, ao(s) 
servidores:Belo Horizonte – E .E . Ari da Franca, MaSP 816859-3, Car-
mem Evangelista dos Santos, PEBID, 1º cargo, por motivo de incorre-
ção na data da vigência, Ato nº 95, public em 29 .04 .1999, onde se lê: 
ref ao 1º biênio, a contar de 01 .01 .1986, leia-se: ref ao 1º biênio, a partir 
de 12 .08 .1998, data do efetivo exercício ; onde se lê: ref ao 2º biênio, a 
contar de 03 .08 .1986, leia-se: ref ao 2º biênio, a partir de 12 .08 .1998, 
data do efetivo exercício ; onde se lê: ref ao 3º biênio, a contar de 
30 .09 .1989, leia-se: ref ao 3º biênio, a partir de 12 .08 .1998, data do 
efetivo exercício; onde se lê: ref ao 4º biênio, a contar de 06 .10 .1991, 
leia-se: ref ao 4º biênio, a partir de 12 .8 .1998, data do efetivo exercí-
cio ; onde se lê: ref ao 5º biênio, a contar de 06 .10 .1993, leia-se: ref 
ao 5º biênio, a partir de 12 .08 .1998, data do efetivo exercício ; onde 
se lê: ref ao 6º biênio, a contar de 08 .10 .1995, leia-se: ref ao 6º biênio, 
a partir de 12 .08 .1998, data do efetivo exercício ; onde se lê: ref ao 
7º biênio a contar de 23 .09 .1996, leia-se: ref ao 7º biênio a partir de 
12 .08 .1998, data do efetivo exercício; E .E . Pedro Paulo Penido ,MaSP 
800705-6, Márcia Trindade de Paula, PEBID, 1º cargo, por motivo 
de incorreção na data da vigência, Ato nº 18, public em 08 .12 .1989, 
onde se lê: ref ao 1º biênio, a contar de 01 .01 .1986; leia-se: ref ao 1º 
biênio,a partir de 13 .08 .1998, data do efetivo exercício; onde se lê: ref 
ao 2º biênio, a contar de 12 .06 .1986, leia-se: ref ao 2º biênio, a partir 
de 13 .08 .1998, data do , efetivo exercício; onde se lê: ref ao 3º biênio, 
a contar de 02 .10 .1989, leia-se: ref ao 3º biênio, a partir de 13 .08 .1998, 
data do efetivo exercício; Ato n º 22, public em 22 .11 .1991, onde se 
lê: ref ao 4º biênio, a contar de 12 .10 .1991, leia-se: ref ao 4º biênio, a 
partir de 13 .08 .1998, data do efetivo exercício; Ato nº 698, public em 
30 .08 .2011, onde se lê: ref ao 5º biênio, a partir de 10 .04 .1998, leia-se: 
ref ao 5º biênio, a partir de 13 .08 .1998, data do efetivo exercício; Santa 
Luzia – E .E . São João da Escócia, MaSP 367113-8, Luisa Maria dos 
Santos Nonato, PEBTIA, 1º cargo, por motivo de incorreção no texto, 
Ato nº 62, public em 25 .04 .2003, onde se lê: E .E . Leonina Mourthé de 
Araújo - 10731 , MaSP 367113-8, PIB, cargo 01, 9º biênio a partir de 
16 .07 .2001; leia-se: E .E . Leonina Mourthé de Araújo – 10731, MaSP 
367113-8, Luisa Maria dos Santos Nonato, PIB, 1º cargo , ref ao 9º 
biênio,a partir de 16 .07 .2001 .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 403/012
 Retifica , o(s) Ato(s) de Gratificação de Incentivo a Docência, ref. 
ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Profª Maria Coutinho 
MaSP 363399-7, Ieda Angélica de Paula Marques, PEBIA, 1º cargo, 
por motivo de incorreção na data de vigência, Ato nº 165, public em 
31 .05 .1994, onde se lê:ref ao 2º biênio a contar de 23 .09 .1993, leia-se: 
ref ao 2 biênio a partir de 27 .08 .1993; Ato nº 73, public em 17 .05 .1996, 
onde se lê: ref ao 3º biênio a contar de 22 .10 .1995, leia-se: ref ao 3º 
biênio a partir de 04 .09 .1995; Ato nº 618, public em 03 .12 .1997, onde 
se lê: ref ao 4º biênio a contar de 22 .10 .1997, leia-se: ref ao 4º biê-
nio a partir de 09 .09 .1997; Ato nº 22, public em 18 .01 .2000, onde se 
lê: ref ao 5º biênio a contar de 23 .10 .1999, leia-se: 5º biênio a par-
tir de 24 .09 .1999; E .E . São Pedro e São Paulo, MaSP 861613-8, Ude-
nir de Almeida Alves, PEBIA, 1º cargo, ref ao 3º biênio, a partir de 
29 .03 .2007, ref ao 4º biênio, a partir de 02 .05 .2009, ref ao 5º biênio, 
a partir de 10 .07 .2011; Ribeirão das Neves - E .E . Pedro Fernandes da 
Silva Júnior, MaSP 253465-9, Amizair de Fátima Rocha, PEBIH, 2º 
cargo, por motivo de incorreção na data da vigência, Ato nº 443, public 
em 10 .12 .2005, onde se lê: ref ao 9º biênio a partir de 05 .01 .2001, 
leia- se : ref ao 9º biênio a partir de 02 .12 .2003; Ato nº 443, public em 
10 .12 .2005, onde se lê: 10º biênio a contar de 25 .01 .2003, leia-se: 10º 
biênio a partir de 01 .12 .2005 .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 404/2012
 Retifica , o(s) Ato(s) de Alteração de nome , ref. ao(s) servidor(es): 
vespasiano – E .E . Professor Guilherme Hallais França – 011061, 
MaSP .1100892-7, Janina de Souza Silva, PEBTIIA, por motivo de 
incorreção , 1° Cargo, Ato n .º 10/2012 , public . em 17 .05 .2012 . Onde se 
lê: Janaina de Sousa Silva para Janaina de Sousa viana leia –se Janaina 
de Sousa Silva para Janina de Souza viana .  .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 405/2012
Retifica, o(s) Ato(s) de Licença Luto, ref. ao(s) servidor(es): Belo Hori-
zonte – E .E . Professor João Câmara – 2321, MaSP 1182557-7, Dulce 
Rodrigues Costa , PEBDIA, 1º cargo, por motivo de incorreção no 
nome , Ato nº 19/2012,publicado em 19 .05 .2012 . .Onde se lê: Dulce 
Ribeiro Costa , leia-se Dulce Rodrigues Costa .  .

 RETIFICAÇÃO - ATO Nº . 406/2012
Retifica, o(s) Ato(s) de Licença Luto, ref. ao(s) servidor(es): Ribei-
rão das Neves – E .E . César Lombroso- 9911, MaSP 877 .066-1,Zélia 
Lúcia Moreira xavier,PEB1G, 1º cargo,efetivada nos termos da lei 
complementar nº100/2007,por motivo de incorreção no cargo,Ato nº 
11/2012,publicado em 28 .04 .2012,pag .23,col .03 .Onde se lê: cargo 
PEBIIG, leia-se cargo PEBIG .

05 316808 - 1

conselho Estadual de Educação
Presidente: Mons: Lázaro de Assis Pinto

 FÉRIAS-PRÊMIO/Afastamento
Ato nº 28/2012

 Autoriza o afastamento de 01 (um) mês de Férias-Prêmio, no termos do 
§ 4º do art . 31, da CE/89, ao servidor Henrique Queiroz de Lima, Masp . 
1 .005 .046-6, ocupante do cargo ATE 1D, referente ao 2º quinquênio, a 
partir de 16 .7 .2012 .
Belo Horizonte, 04 de julho de 2012 .
a) Mons . Lázaro de Assis Pinto - Presidente

 Processo nº 40 .285
 Relator: José Januzzi de Souza Reis

 Parecer nº 694/12
 Aprovado em 03 .7 .12, nos termos do art . 44 do Regimento/CEE

 Examina solicitação de interesse da Secretaria de Estado de 
Educação .
 Conclusão

 Assim, somos por que este Conselho se manifeste respondendo à Sra . 
Secretária de Estado de Educação, Profª . Ana Lúcia Almeida Gazzola 
que, de acordo com a Resolução CEE/MG nº 449/2002, a Secretaria de 
Estado de Educação tem competência para manifestar-se e autorizar a 
extensão de séries do Ensino Fundamental .
Belo Horizonte, 03 de julho de 2012 .
a) José Januzzi de Souza Reis - Relator

 Processos nºs 36 .775 e 37 .271
 Relator: Eduardo de Oliveira Chiari Campolina

 Parecer nº 657/12
 Aprovado em 25 .6 .12

 Examina processo referente ao pedido de prorrogação da autorização 
de funcionamento do curso Técnico em Siderurgia, ministrado pelo 
Centro Educacional Aprendiz – Unidade II, no município de Barba-
cena, para fins de regularização da vida escolar dos alunos.
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste favora-
velmente ao pedido de prorrogação da autorização de funcionamento 
do curso Técnico em Siderurgia, ministrado pelo Centro Educacional 
Aprendiz – Unidade II, no município de Barbacena, no período de 
26.02.2009 a 31.12.2010, para fins exclusivos de regularização da vida 
escolar dos alunos e expedição de documentos .
Este é o parecer .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Eduardo de Oliveira Chiari Campolina - Relator

 Processo nº 37 .615
 Relator: Sebastião Antônio dos Reis e Silva

 Parecer nº 659/2012
 Aprovado em 25 .6 .2012

 Examina pedido de recredenciamento da entidade Centro Educacional 
Santa Edwiges Ltda, mantenedora do Centro Educacional Santa Edwi-
ges, em João Monlevade, Centro Educacional Santa Edwiges, em Nova 
Lima, e Centro Educacional Santa Edwiges III, em Itabira .
 Conclusão
Pelo exposto e considerando o que do processo consta, somos por que 
este Conselho se manifeste afirmativamente ao recredenciamento, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, da entidade Centro Educacional Santa Edwi-
ges Ltda, mantenedora do Centro Educacional Santa Edwiges, em João 
Monlevade, Centro Educacional Santa Edwiges, em Nova Lima, e Cen-
tro Educacional Santa Edwiges III, em Itabira .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Sebastião Antônio dos Reis e Silva - Relator

 Processo nº 32 .703
 Relatora: Anali de Rezende Peixoto

 Parecer nº 665/2012
 Aprovado em 26 .6 .2012

 Examina solicitação de recredenciamento e comunicação de alteração 
societária da entidade Sociedade Educacional Turano e Mota, mantene-
dora do Ensino Fundamental ministrado pelo Colégio Padrão, no muni-
cípio de Montes Claros .
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho tome conhecimento da 
alteração societária e responda afirmativamente à solicitação de recre-
denciamento, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 08 .7 .2009, da 
entidade Sociedade Educacional Turano e Mota Ltda, mantenedora 
do Ensino Fundamental ministrado pelo Colégio Padrão de Montes 
Claros .
Este, o parecer .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Anali de Rezende Peixoto - Relatora

 Processo nº 32 .291
 Relatora: Andréa Pereira da Silva

 Parecer nº 664/2012
 Aprovado em 26 .6 .2012

 Examina pedido de reconhecimento do curso de EJA – Ensino Funda-
mental (anos finais) e Ensino Médio ministrado pelo Colégio Municipal 
Professor Eurico viana, de Matozinhos .
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste favoravel-
mente ao reconhecimento do curso de Educação de Jovens e Adultos 
– Ensino Fundamental (anos finais), ministrado pelo Colégio Muni-
cipal Professor Eurico viana, localizado na Rua João Gonçalves de 
Oliveira, 201 – Bairro São Pedro, em Matozinhos, pelo prazo de 05 
(cinco) anos .
 Encaminho o processo à Câmara do Ensino Médio, para parecer rela-
tivo ao Ensino Médio .
Este é o parecer .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Andréa Pereira da Silva - Relatora
 Pronunciamento da Câmara do Ensino Médio
Sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente ao pedido de 
reconhecimento do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Ensino 
Médio, ministrado pelo Colégio Municipal Professor Eurico viana, de 
Matozinhos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto na 
Resolução CEE nº 449/02 e documentação juntada aos autos .
É o parecer .
Belo Horizonte, 26 de junho de 2012 .
a) Edmar Fernando de Alcântara - Relator

 Processo nº 34 .536
 Relator: Sebastião Antônio dos Reis e Silva

 Parecer nº 660/2012
 Aprovado em 25 .6 .2012

 Manifesta-se sobre pedido de renovação de reconhecimento do curso 
Técnico em Meio Ambiente ministrado pelo Colégio Sagrado Coração 
de Maria, no município de Ubá, mantido pela Sociedade Civil Casas 
de Educação .
 Conclusão
Pelo exposto, sou por que este Conselho se manifeste favorável à reno-
vação de reconhecimento do curso Técnico em Meio Ambiente ofere-
cido pelo Colégio Sagrado Coração de Maria, no município de Ubá, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
É o parecer .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Sebastião Antônio dos Reis e Silva - Relator

 Processo nº 39 .205
 Relator: José Januzzi de Souza Reis

 Parecer nº 661/12
 Aprovado em 25 .6 .12

Manifesta-se sobre pedido de reconhecimento dos Cursos Técnico em 
Administração, Técnico em Contabilidade e Técnico em Edificações 
ministrados pelo CEM - Centro Educacional de Manhuaçu, no muni-
cípio de Manhuaçu, mantido pela entidade Centro Educacional de 
Manhuaçu Ltda .
Conclusão
Pelo exposto, sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento dos Cursos Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade e Técnico em Edificações ministrados pelo CEM - Cen-
tro Educacional de Manhuaçu, no município de Manhuaçu, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos .
É o parecer .
Belo Horizonte, 20 de junho de 2012 .
a) José Januzzi de Souza Reis – Relator

 Processo nº 33 .113
 Relator: Aurélio Sávio de Mendonça Terra

 Parecer nº 654/12
 Aprovado em 25 .6 .2012

 Examina pedido de recredenciamento da entidade mantenedora Colé-
gio Destaque Ltda . e reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo 
Colégio Aguiar Arcanjo, no município de várzea da Palma .
 Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho responda afirmativa-
mente ao pedido de recredenciamento, pelo prazo de 02 (dois) anos, da 
entidade mantenedora Colégio Destaque Ltda . e se manifeste favora-
velmente ao reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colégio 
Aguiar Arcanjo, no município de várzea da Palma, pelo prazo de 02 
(dois) anos, devendo a SEE proceder a convalidação dos atos escolares 
praticados a descoberto, a partir de 18 .11 .06 .

 Deve a Superintendência Regional de Ensino de Pirapora alertar as 
entidades mantenedoras quanto aos prazos estipulados para pedidos de 
recredenciamento e reconhecimento .
 Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 .
a) Aurélio Sávio de Mendonça Terra – Relator

05 316565 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretária: Eliane Denise Parreiras Oliveira

Expediente
RESOLUÇÃO N .º 21 , DE 05 DE JULHO 2012 .
Delegar competência para ordenar despesa referente à Unidade Exe-
cutora 1270004
A Secretaria de Estado de cultura, no uso das atribuições conferidas pelo 
inciso III do art . 20 do Decreto nº 42 .419, de 13 de março de 2002,
RESOLvE:
Art . 1º Delegar competência para ordenar despesa referente à 
Unidade Executora 1270004 – DEOP-MG, ao Diretor Geral do 
DEOP–MG, Fernando Antônio Costa Jannotti, MASP 1 .022 .520, CPF 
155 .536 .516-72;
Art . 2º Designar para atuarem como responsáveis técnicos pelo Sistema 
Integrado de Administração Financeira – SIAFI da unidade executora, 
constante do art . 1º os servidores: Eloíza vieira Silva Medeiros – CPF 
901 .415 .806-82 – MASP 1 .018 .523 e Francisco Caetano da Silva – 
CPF 562 .009 .436-72 – MASP 1 .018 .658;
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte,05 de julho de 2012 .
Eliane Parreiras
Secretária de Estado de Cultura

05 316918 - 1

Fundação de Arte de ouro Preto
Presidenta: Ana Maria Pacheco

FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO
A Presidente da Fundação de Arte de Ouro Preto|FAOP, no uso de suas 
atribuições legais e Estatutárias, autoriza afastamento para gozo de 
férias-prêmio, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/03, 
ao servidor: JOÃO NICOLAU RODRIGUES PEREIRA, masp 
1 .018 .051-1, por 01 mês, a partir de 09/07/2012, referente ao 5º qüin-
qüênio de exercício, restando-lhe 01 mês referente ao 5º qüinqüênio .

05 316439 - 1

Fundação tv MINAS - 
cultural e Educativa

Presidente: Roberto Borges Martins
 ATOS DO PRESIDENTE 

Concede 3 meses de Férias-Prêmio, nos termos do parágrafo 4º do art . 
31, da CE/1989, ao servidor MASP 1018561-9, João Raimundo Pinto 
Muniz, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 02/03/2008 .
Belo Horizonte, 04/07/2012 .

Concede o 3º quinquênio, nos termos do art . 112 do ADCT, da Cons-
tituição do Estado de 1989, ao servidor MASP 1018561-9, João Rai-
mundo Pinto Muniz, a partir de 02/03/2008 .
Belo Horizonte, 04/07/2012 .
 Roberto Borges Martins Presidente 

05 316791 - 1

Secretaria de Estado 
de ciência, tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Fundação Helena Antipoff
Presidente: Irene de Melo Pinheiro

 PORTARIA 16/2012 – A presidente da Fundação Helena Antipoff, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no pará-
grafo 4º, art . 51 da Lei 8 .666/93, Decreto Nº 40 .188 de 22/12/98, art . 
7º, inciso I, da Lei Estadual nº 14 .167, de 1001/02 e art . 5º do Decreto 
Nº 42 .408 de 08/03/2002, resolve:Artigo 1º - Nomear Comissão Per-
manente de Licitação para acolher propostas, analisar documentação, 
julgar propostas e tomar todas as medidas necessárias para conduzir 
processos licitatórios .Parágrafo Primeiro: a comissão será integrada 
pelos servidores: Adriana Márcia Cândida Cordeiro/M-664124-5 (Pre-
sidente), Flávio Junio Lacerda/M-1272216-1 , Luciene Fernandes da 
Costa/M-1159592-3 (Membros efetivos), Janaina Patrícia Cordeiro/
Masp:1237075-5 e Deise Maia de Oliveira/M-1018178-2(Membros 
Suplentes) .Artigo 2º - Designar para atuar nas licitações modalidade 
pregão: como pregoeira oficial, Sra. Adriana Márcia Cândida Cordeiro 
e Deise Maia de Oliveira- M-1018178-2 e Luciene Fernandes da Costa/
M-1159592-3 como pregoeiras substitutas; e como equipe de apoio: 
Janaina Patrícia Cordeiro, Masp:1237075-5 e Luciene Fernandes da 
Costa/M-1159592-3, Ilza Maria Quirino de Souza, M-101891-7 .Artigo 
3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário . Ibirité, 05 de julho de 2012

05 316863 - 1

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

Diretor-Geral: Ivan Alves Soares
ATOS DO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS: GEOvANE MENDES DE MIRANDA .

ATO Nº 083/2012-RETIFICA no Ato nº079/2012, publicado em 
30 .06 .2012, a parte referente ao servidor LACIR ANTôNIO DE 
SOUZA, MASP: 1052462-7, onde se lê: “ .1 mês, ref . ao 5º qq, leia-se: 
“ . .1 mês, ref . ao 4º qq  .

GEOvANE MENDES DE MIRANDA
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

05 316505 - 1

universidade Estadual 
de Montes claros

Reitor: Prof . João dos Reis Canela
PORTARIA Nº 076 – REITOR/2012

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 
Professor João dos Reis Canela, no uso das atribuições legais, estatutá-
rias e regimentais que lhe são conferidas e, considerando: memorando 
nº 98/12, do Departamento de Ciências Contábeis; a alínea b, do artigo 
106 da Lei nº 869, 05 de julho de 1952; a Lei Delegada nº . 175, de 26 

de janeiro de 2007; a Lei Delegada nº . 180, de 20 de janeiro de 2011; a 
Lei Delegada nº . 182, de 21 de janeiro de 2011; o Decreto nº . 45 .536, 
de 27 de janeiro de 2011, resolve: Art . 1º Exonerar Edenilson Durães 
de Oliveira – MASP 1121147-1, do cargo de provimento em comissão 
DAI – 11 MC 1100181, de recrutamento limitado, do Departamento de 
Ciências Contábeis do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Uni-
versidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES . Art . 2º Revoga-
das as disposições em contrário, esta Portaria tem seus efeitos jurídicos 
retroativos a 04/07/2012 . Registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se . 

05 316923 - 1

universidade do Estado 
de Minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
 UNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG

Atos assinados pelo Magnífico Reitor
Prof . Dijon Moraes Junior

Ato nº 1019/2012 ExONERA A PEDIDO, nos termos da alínea “a” do 
artigo 106 da Lei nº869, de 5 de julho de 1952 e da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, a servidora DANIELA APARECIDA DE OLIvEIRA CARvA-
LHO CAÉ, Masp nº 1302717-2, do cargo de provimento em comissão 
DAI 11 UM1100088, de recrutamento AMPLO, da Universidade do 
Estado de Minas Gerais – UEMG .

05 316686 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
Por determinação da Unidade Regional Colegiada Noroeste de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/NOR torna público 
que solicitaram através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença 
de Operação: *Comercial Mineira S/A / Fazenda São Lourenço - Cultu-
ras anuais, excluindo a olericultura; cafeicultura; beneficiamento primá-
rio de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento 
ou classificação - Varjão de Minas/MG - PA nº 90291/2004/002/2012 
- Classe 3 . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/
NOR .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/NM torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1) Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação: *Petra Energia S .A - Locação e perfura-
ção de poços exploratórios de gás natural ou de petróleo inclusive em 
área cárstica - Francisco Sá/MG - PA nº16179/2012/001/2012  . Classe 
03 . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/NM .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/TMAP torna 
público que solicitaram através dos processos a seguir: 1) Licença Pré-
via concomitante com a Licença de Instalação: *Petra Energia S .A . 
- Locação e perfuração de poços exploratórios de gás natural ou de 
petróleo inclusive em área cárstica - Presidente Olegário/MG - PA Nº 
10421/2012/001/2012 - classe 3 . *Petra Energia S .A . - Locação e perfu-
ração de poços exploratórios de gás natural ou de petróleo inclusive em 
área cárstica - Presidente Olegário/MG - PA Nº 10389/2012/001/2012 
- classe 3 . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/
TMAP .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/ASF torna público 
que solicitou através dos processos a seguir: 1) Licença de Operação 
Corretiva: *Auto Posto Expedicionários Ltda - Posto revendedor de 
combustíveis - Passos/MG - PA Nº 07009/2012/001/2012 - Classe 3 . (a) 
Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/ASF .

05 316501 - 1
O Conselho Estadual de Política Ambiental torna públicas as DECI-
SÕES determinadas pela 154ª Reunião Ordinária do Plenário do Con-
selho Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada em 04 de 
julho de 2012, às 14h:00min, na Rua Espírito Santo, 495 - 4º andar 
- Plenário - Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . Exame da Ata 
da 153ª RO de 21/03/2012 - APROvADA . 5 . Minuta de Deliberação 
Normativa que estabelecerá o novo Regimento Interno do Conselho 
Estadual de Política Ambiental - COPAM . Apresentação: Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
- RETIRADA DE PAUTA . 6 . Lançamento da Elaboração Participa-
tiva do Plano Estadual de Proteção à Biodiversidade . Apresentação: 
Dr . Marcos Affonso Ortiz Gomes - Diretor Geral do IEF - APRESEN-
TADO . (a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável Presidente do Conselho 
Estadual de Política Ambiental .

05 316513 - 1
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública 
as DECISÕES determinadas pela 91ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Sul de Minas, realizada no dia 02 de julho de 2012, 
às 13h00min, no Auditório do Centro Administrativo Regional Sul de 
Minas na Avenida Manoel Diniz, 145, Bairro Industrial Jk, varginha/
MG, a saber: 4 . Exame das Atas da 87ª RO de 05/03/2012 e 88º RO de 
02/04/2012 . APROvADAS . 5 . Processo Administrativo para exame da 
Licença de Operação para Pesquisa Mineral: 5 .1 Pedras Rocha & Irmãos 
Ltda . ME (Ex Antônio Rocha de Oliveira & Filhos Ltda .) - Lavra a céu 
aberto com ou sem tratamento - rochas ornamentais e de revestimento 
(Quartzito); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de miné-
rio/estéril - São Thomé das Letras/MG - PA/Nº 23214/2009/003/2011 
- DNPM nº 832 .000/2000 - Classe 3 - Apresentação: Supram Sul de 
Minas . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 02 
(DOIS) ANOS . 6 . Processo Administrativo para exame da Licença de 
Operação Corretiva: 6 .1 Madson Comércio e indústria de Pedras Ltda . 
- Lavra a céu aberto com ou sem tratamento - rochas ornamentais e de 
revestimento (Quartzitos); Obras de infra-estrutura (pátios de resíduos, 
produtos e oficinas); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte 
de minério/estéril - Luminárias/MG - PA/Nº 00135/1999/005/2011 
- DNPM nº 831 .036/1983 - Classe 3 - Apresentação: Supram Sul de 
Minas . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS . 7 . Processos Administrativos para exame da Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação - “Ampliação”: 7 .1 
Pró-Ambiental Tecnologia Ltda . - Incineração de resíduos - Lavras/MG 
- PA/Nº 00069/2004/010/2012 - Classe 3 - Apresentação: Supram Sul 
de Minas . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 
03 (TRÊS) ANOS . 7 .2 Automotiva Usiminas S/A (Ex - Usipartis S .A . 
Sistemas Automotivos) - Fabricação de peças e acessórios para veícu-
los rodoviários, ferroviários e aeronaves - Pouso Alegre/MG - PA/Nº 
00153/1987/029/2012 - Classe 5 - Apresentação: Supram Sul de Minas . 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 04 (QUA-
TRO) ANOS . 8 . Processo Administrativo para exame da Licença de 
Instalação Corretiva: 8 .1 José vicente Murad ME - Lavra a céu aberto 
c/ ou sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento (quart-
zito) - Luminárias/MG - PA/Nº 00090/2001/006/2011 - DNPM nº 
833 .740/1995 - Classe 3 - Apresentação: Supram Sul de Minas . CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 04 (QUATRO) 
ANOS . 9 . Processos Administrativos para exame da Licença de Opera-
ção: 9 .1 M&M Indústria e Comércio Ltda . - ME - Fabricação de sabões 
e detergentes; Fabricação de preparados para limpeza e polimento - 
Caldas/MG - PA/Nº 05707/2010/002/2012 - Classe 3 - Apresentação: 
Supram Sul de Minas . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 


